Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Requeiro , na forma regimental , seja apreciado pelo Plenário da Casa , o seguinte Projeto de Lei.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA COMPRA SOLIDÁRIA

Art 1 – Fica o Poder executivo autorizado a criar O PROGRAMA COMPRA SOLIDÁRIA  visando adquirir o excedente da produção agrícola do município 

Art 2 – Os produtos serão adquiridos de agricultores pertencentes ao Programa Agricultura Familiar , sendo usados em creches , escolas e hospitais administrados pelo município.

§-1° – Em caso da não existência de agricultores do Programa Agricultura Familiar com excesso de produção , poderá a municipalidade , se for do  interesse público ,adquirir produtos em excesso de outros tipos de produtores.

Art 3 – Caberá à Secretaria de Agricultura do município o monitoramento da produção , do escoamento da mesma e a   consequente  comprovação dos produtos  considerados em excesso.

Art 4 – Caberá aos produtores a entrega  nas unidades indicadas pelo município dos produtos adquiridos através do Programa em perfeitas condições de uso.

Art 5 –  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário.

                      Sala das Sessões , 24 de fevereiro de 2008

                              Vereador  JORGE  CARVALHO

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa assegurar ao produtor agrícola inserido no Programa Agricultura Familiar a garantia de que sua produção não ficará  encalhada por excesso de produtos no mercado.As condições’financeiras  para a aquisição dos mesmos ficará a cargo do Poder Executivo ,que editará normas obedecendo a Legislação pertinente à matéria

